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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original: 

1) PL 322/2018 do Ver. Aurélio Nomura (PSDB) 
PARECER Nº 1253/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC EM 16/08/2018, PÁGINA 63, COLUNA 
04. 

PARECER Nº 1991/2018 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, PUBLICADO NO DOC EM 07/12/2018, 
PÁGINA 93, COLUNA 01. 

PARECER Nº 273/2021 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER, PUBLICADO NO DOC EM 08/05/2021, PÁGINA 118, COLUNA 01. 

PARECER Nº 1330/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 322/2018 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa estabelecer 
o controle na comercialização de ácidos a pessoas físicas nos estabelecimentos localizados no 
Município de São Paulo. 

De acordo com o art. 2º, para a venda de ácidos a pessoas físicas, deverá o 
estabelecimento comercial exigir do comprador a sua identificação civil, ou militar, quando for o 
caso, bem como o comprovante de residência, para fins de controle, na compra das seguintes 
substâncias cáusticas, corrosivas e tóxicas: 

I - ácido clorídrico, também denominado ácido muriático; 

II - ácido nítrico; 

III - ácido fosfórico; 

IV - ácido sulfúrico. 

Segundo a justificativa, a propositura tem por objetivo implementar o controle na venda 
de produtos ácidos nas pessoas físicas, em razão da crescente prática de violência com 
utilização dessas substâncias cometidos, na maioria das vezes, por homens contra as suas 
companheiras. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo “a fim de prever as sanções administrativas 
aplicáveis em caso de descumprimento da obrigação estabelecida no art. 2º, visando assegurar 
a efetividade da norma, bem como adequar a proposta às normas sobre técnica legislativa 
estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 95/98”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
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Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 1º/11/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver.ª Cris Monteiro (NOVO) 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver.ª Rute Costa (PSDB) - Relatora 

Ver. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/11/2023, p. 350 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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